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ALEGAÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

A Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Ferreiros, por ordem do 
Presidente desta Instituição conforme solicitação e no uso de suas atribuições legais, 
vem abrir o presente processo de dispensa de Licitação para Contratação de Pessoa 
Física para a Cessão de Uso e Suporte Técnico de Software do Portal da 
Transparência, Sistema Eletrônico de Ouvidoria Municipal e Carta de Serviço ao 
Usuário – CSU, para atendimento das demandas da Câmara Municipal de Ferreiros-
PE, conforme proposta, através da empresa I E DO NASCIMENTO TECNOLOGIA 
SOLUÇÕES EM GESTÃO - ME, inscrita no CNPJ nº 29.127.642/0001-38. 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

  

A Contratação da empresa I E DO NASCIMENTO TECNOLOGIA SOLUÇÕES EM 
GESTÃO - ME, inscrita no CNPJ nº 29.127.642/0001-38, para Cessão de Uso e Suporte 
Técnico de Software do Portal da Transparência, Sistema Eletrônico de Ouvidoria 
Municipal e Carta de Serviço ao Usuário – CSU, para atendimento das demandas 
da Câmara Municipal de Ferreiros-PE.  

  
CONSIDERANDO o presente tem por objetivo definir os conjuntos de elementos 

que norteiam a prestação de serviços especificado, com vistas ao atendimento das 
necessidades da Câmara do Município de Ferreiros-PE.   

 
CONSIDERANDO a necessidade da prestação de serviços para Cessão de Uso 

e Suporte Técnico de Software do Portal da Transparência, Sistema Eletrônico de 
Ouvidoria Municipal e Carta de Serviço ao Usuário – CSU, para atendimento das 
demandas da Câmara Municipal de Ferreiros-PE, para esta instituição, no ano 2023; 

 
CONSIDERANDO que a proposta apresentada pela empresa consultada 

adéqua-se atende aos interesses da administração pública e que a mesma apresentou 
o menor valor; 

 
CONSIDERANDO o que Dispõe o inciso I do art. 6o da Lei no 8.666/93: 

Art. 6o Para os fins desta Lei, considera-se: 

[...] 

I - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a 
Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, 
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reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou 
trabalhos técnico-profissionais; 

 
Por seu turno, estabelece o inciso II do art. 24 da Lei no 8.666/93: 

 
Art. 24. É dispensável a licitação: 

 

II – Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos 
nesta Lei, desde que não se refiram as parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 
de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez; 

 
CONSIDERANDO, ainda, todo o exposto, a presente administração conforme o 

disposto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, em seu artigo 24 II, que trata da dispensa 
de processo licitatório para contratação quando os valores forem abaixo do limite 
previstos para a formalização da Dispensa e tudo mais que consta nos autos da 
Dispensa de nº 003/2021.   

 

 
RAZÃO DA ESCOLHA DA EMPRESA 

  

A escolha recaiu diretamente sobre a empresa I E DO NASCIMENTO 
TECNOLOGIA SOLUÇÕES EM GESTÃO - ME, inscrita no CNPJ nº 29.127.642/0001-
38, onde, conforme cotação apresentou o menor valor e se mostrar está dentro do preço 
de mercado.   
 

Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser desembolsado por esta 
casa legislativa e definir sobre a validade da contratação direta, por dispensa de licitação, 
para a Cessão de Uso e Suporte Técnico de Software do Portal da Transparência, 
Sistema Eletrônico de Ouvidoria Municipal e Carta de Serviço ao Usuário – CSU, 
para atendimento das demandas da Câmara Municipal de Ferreiros-PE, o valor foi 
estimado por meio de consultas prévias a empresas do ramo de atividades compatível 
com o objeto desta dispensa e que o valor de R$ 14.850,00 (Quatorze mil, e oitocentos 
e cinquenta reais), com o valor mensal de R$ 1.350,00 (Um mil e quinnhentos reais) 
aparenta encontrar-se compatível com o interesse público. 

 
Desta forma, nos termos do inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, a licitação é Dispensável.   
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 

 O preço total cobrado pela empresa é de R$ 14.850,00 (Quatorze mil, oitocentos e cinquenta 
reais) referente ao período de 28/01/2022 a 31/12/2022, ou seja, 11 (onze) meses em favor da 
empresa I E DO NASCIMENTO TECNOLOGIA SOLUÇÕES EM GESTÃO - ME, inscrita no 
CNPJ nº 29.127.642/0001-38. 

O pagamento dos valores contratados será efetuado pelo CONTRATANTE, após o aceite dos 
serviços, mediante ordem bancária creditada em conta corrente até o 21º (Vigésimo primeiro) 
dia útil, após a realização do serviço. 

  
 Assim, procedidas a análises no mercado através de cotações de outras empresas, verificou-
se estar, o valor cobrado, compatível com as demais do ramo.   

  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes da Câmara 
Municipal de Ferreiros estando nas dotações orçamentárias da:  

  10.10.01 – Poder Legislativo – Corpo Deliberativo e Secret. Da Câmara 
 01.031.3000.2002.0000 – Manutenção dos Serviços Administrativos  
 3.3.90.39.11 – Locação de Softwares  

 
 

MARIA REJANE FERREIRA CAVALCANTE 
PRESIDENTE DA CPL 
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1. JOÃO TOMÉ DE MELO 
 
 
 
2. ROSÂNGELA GOMES DE ARAÚJO 
 

 

 


